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de Dezembro, na parte em que revoga a obrigatoriedade de inscrição na 
Caixa Geral de Aposentações, estabelecida pelo artigo 1.º do Decreto-
Lei n.º 134/79, de 18 de Maio.

III — Decisão. — Pelo exposto, decide -se conceder provimento ao 
recurso, determinando a reforma da decisão recorrida em conformidade 
com o decidido quanto à questão de constitucionalidade.

Sem custas.
2 de Fevereiro de 2011. — Maria João Antunes — Carlos Pamplona 

de Oliveira — Gil Galvão — José Borges Soeiro (vencido, de harmonia 
com a declaração de voto que junto) — Rui Manuel Moura Ramos.

Declaração de voto. — Dissenti do acórdão que fez vencimento por-
quanto, diversamente do invocado: “[...] o artigo 1.º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 134/79 não concretiza o direito constitucionalmente consagrado no 
n.º 4 do artigo 63.º da CRP — o direito ao aproveitamento integral do 
tempo de trabalho, para o cálculo das pensões de velhice e de invalidez, 
independentemente do sistema de protecção social para o qual o traba-
lhador tenha contribuído. Nos termos desta disposição legal, aqueles 
funcionários ou agentes adquirem, por razões conjunturais [...], o direito 
a um subsídio vitalício. O que extravasa, manifestamente, o âmbito de 
protecção da norma constitucional convocada pela decisão recorrida, 
ainda que se considere que o subsídio em causa partilha da natureza 
da pensão de aposentação. [...]”, considero que a aludida norma leva 
à impossibilidade legal dos eventuais beneficiários da Caixa Geral 
de Aposentações (C. G. A.) se poderem inscrever nessa instituição.

Assim, a norma revogatória — artigo 9.º da Lei n.º 60/2005, de 29 
de Dezembro, na parte em que faz cessar a obrigatoriedade de inscrição 
na C. G. A. — redunda na extinção do “subsídio vitalício”, já que esta 
inscrição é um pressuposto da atribuição do mesmo subsídio.

Deste modo, a lei, contendo a mencionada norma revogatória (ar-
tigo 9.º) é, inexoravelmente, uma lei restritiva que merece tratamento 
análogo aos direitos, liberdades e garantias, já que desconsidera a inte-
gralidade do tempo de trabalho prestado, para o efeito de pensões ou, 
no caso, de “subsídio vitalício” (artigos 17.º, 18.º, n.º 3 e 63.º, n.º 4 da 
Constituição da República Portuguesa).

Como se referiu no Acórdão n.º 411/99 (disponível em 
www.tribconstitucional.pt) “[...] Quando o texto constitucional remete 
para ‘os termos da lei’, fá-lo para efeitos de concretização do direito, não 
a título de cláusula habilitativa de restrições. A utilização da expressão 
‘todo o tempo de trabalho …’ impõe, nesta matéria, a obrigação, para o 
legislador ordinário, de prever a contagem integral do tempo de serviço 
prestado pelo trabalhador, sem restrições que afectem o núcleo essencial 
do direito.

Como o direito à contagem do tempo de serviço para efeitos de 
aposentação tem natureza análoga aos direitos, liberdades e garantias, 
aplica-se-lhe o regime destes — constante do artigo 18.º da Constitui-
ção da República Portuguesa —, por força da extensão operada pelo 
artigo 17.º da Constituição. A admitir -se a solução propugnada pela 
recorrente, a norma constitucional ficaria esvaziada no seu sentido e o 
direito à contagem de todo o tempo de serviço seria afectado no seu nú-
cleo essencial. [...] Se a lei [...] eliminar uma parte do tempo de trabalho 
prestado —, já não será todo o tempo de trabalho a contribuir para o 
cálculo das pensões, mas apenas uma parte dele. Tal solução implicaria 
interpretar a Constituição de acordo com a lei e não interpretar a lei de 
acordo com a Constituição, como se impõe.”

A tese que fez vencimento desconsidera todo o tempo de trabalho pres-
tado, não procedendo ao seu “aproveitamento” por qualquer forma, no 
caso para efeito do “subsídio vitalício”, como poderia ser para “pensão de 
aposentação” ou “pensão unificada”, o que parece afrontar o artigo 63.º, 
n.º 4 da Constituição da República Portuguesa, não extravasando, como 
se afirma no acórdão que fez vencimento, o âmbito de protecção da 
norma constitucional convocada pela decisão recorrida.

Só assim não seria se o tempo de trabalho prestado viesse a ser consi-
derado, de harmonia com o novo regime instituído pela Lei n.º 60/2005, 
no âmbito da segurança social, optando o legislador por uma criação 
alternativa à que revogara.

Não se diga, que a “pensão social” ou o “rendimento social de inser-
ção” preenchem esse desiderato, porquanto estas prestações integram -se 
no subsistema de solidariedade de segurança social, ao contrário do que 
sucede com o “subsídio vitalício”, prestação esta de natureza contribu-
tiva, atendendo a que a contagem do tempo de serviço prestado ao Estado 
pressupõe o pagamento das quotas correspondentes.

No caso em apreço, não terá ocorrido o pagamento de quotas derivado 
da incidência dos consequentes descontos para a C.G.A., porque não 
havia para o requerente direito à aposentação, conforme invoca a própria 
recorrente, na sua contestação (sob o n.º 5), só passando a existir a partir 
da aprovação do Estatuto de Aposentação, pelo Decreto-Lei n.º 498/72, 
de 9 de Dezembro, diploma que viria a permitir, no cálculo da pensão de 
aposentação, a contagem daquele lapso de tempo (artigo 25.º, alíneas a) 

e b)], mediante o pagamento das quotas devidas (artigo 13.º, n.º 3). [cf. 
o Acórdão n.º 173/2001, disponível em www.tribconstitucional.pt).

Pelo exposto, julgaria a inconstitucionalidade da norma desaplica-
da — artigo 9.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro — , já que o 
respectivo efeito revogatório extingue o direito à inscrição na C. G. A., 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 134/79, de 13 de Maio, 
o que importa a desconsideração do trabalho prestado pelo requerente, 
não lhe sendo concedido, consequentemente, o subsídio vitalício, nos 
termos das disposições conjugadas dos artigos 17.º, 18.º, n.º 3 e 63.º, n.º 4 
da Constituição da República Portuguesa. — José Borges Soeiro.
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 Acórdão n.º 67/2011

Processo n.º 275/10
Acordam, na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional:
I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos, foi interposto recurso 

pelo Ministério Público, para si obrigatório, ao abrigo do artigo 280.º, 
n.º 1, alínea a), e n.º 3 e dos artigos 70.º, n.º 1, alínea a), e 72.º, n.º 3, da 
LTC, da decisão proferida pela Secção Única do Tribunal Judicial de São 
Pedro do Sul, em 12 de Março de 2010 (fls. 76 a 81) que determinou a 
desaplicação da norma extraída da conjugação entre os artigos 3.º, n.º 1, 
alínea b), 9.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, todos do Decreto -Lei n.º 156/2005, 
de 15 de Setembro, quando interpretada no sentido de considerar ser 
aplicável a coima aí prevista, — cujo limite mínimo para as pessoas 
colectivas é de 15.000 euros — nos casos em que, requerida a presença 
da autoridade para remover a recusa referida no número anterior, essa 
recusa é removida sendo o livro de reclamações facultado ao utente.

2 — Notificado para tal pela Relatora, o Ministério Público produziu 
alegações, das quais constam as seguintes conclusões:

«1 — Segundo o n.º 4 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 156/2005, 
de 15 de Setembro, quando o livro de reclamações não for imediata-
mente facultado ao utente, este pode requerer a presença da autoridade 
policial a fim de remover essa recusa ou de que essa autoridade tome 
nota da ocorrência e a faça chegar à autoridade competente para 
fiscalizar o sector em causa.

2 — A interpretação do artigo 9.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 156/2005, 
que considera ser aplicável a coima aí prevista, — cujo limite mínimo 
para as pessoas colectivas é de 15.000 euros — nos casos em que, 
requerida a presença da autoridade para remover a recusa referida no 
número anterior, essa recusa é removida sendo o livro de reclamações 
facultado ao utente, viola o princípio de proporcionalidade (artigo 18.º, 
n.º 2, da Constituição).

3 — Sendo questionável, a nível da interpretação do direito ordi-
nário, aquele entendimento e mostrando -se violador da Constitui-
ção, deverá o Tribunal fixar a interpretação do n.º 3 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 156/2005, no sentido de que a coima aí prevista não 
é a aplicável quando, requerida a presença da autoridade policial para 
remover a recusa, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º do mesmo diploma, 
essa recusa é removida, sendo o livro de reclamações facultado ao 
utente.» (fls. 100 a 101).

3 — Devidamente notificada para o efeito, a recorrida deixou expirar 
o prazo legal, sem que viesse aos autos apresentar qualquer resposta.

Assim sendo, cumpre apreciar e decidir.
II — Fundamentação. — 4 — Por se revelar útil à delimitação do 

objecto do presente recurso, crê-se importante atentar nos seguintes 
excertos da decisão recorrida:

«Assim, tal como já vinha referido na factualidade constante da 
decisão administrativa, perante a recusa de apresentação do livro 
de reclamações, a utente foi obrigada a chamar a Guarda Nacional 
Republicada, em cuja presença — e somente então — lhe foi disponi-
bilizado o referido livro, tendo aquela utente nele lavrado a reclamação 
que entendeu — cf. os pontos 4, 8 e 9 da factualidade apurada.

Ora, tal procedimento, previsto no art° 3.º, n.º 4, apresenta repercus-
sões ao nível da estatuição punitiva. De facto, ao passo que a ‘singela’ 
violação do disposto no artigo 3.º, n.º 1, alínea b) faz o respectivo 
agente incorrer numa coima balizada entre os 3.500 euros e os 30.000 
euros (no caso das pessoas colectivas), a circunstância de a violação 
daquele preceito ser acompanhada da “... ocorrência da situação 
prevista no n.º 4 do mesmo artigo — dito artigo 3.º  -, o montante da 
coima a aplicar não pode ser inferior a metade do montante máximo 
da coima prevista” — artigo 9.º, n.º 3. Ou seja, a concreta conduta 
da arguida vem a ser punível com uma coima cuja moldura mínima 
se situa nos 15.000 euros.

Todavia, pese embora se deva proceder à ‘correcção’ da qualifica-
ção jurídica efectuada pela entidade administrativa, de todo o modo 
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a concreta coima por aquela aplicada (7.000 euros) não poderá ser 
alterada (in pejus), atenta a proibição determinada pelo art. 72° -A, 
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 433/82 de 27.10.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
De todo o modo, e adiantando conclusões, afigura-se-nos que a 

norma prevista no artigo 9.º, n.os 1, ai. a) e 3, ao impor como mínimo 
legal da coima aquele de 15.000 euros (sendo no caso concreto da 
arguida aquele de 7.000 euros por força da proibição da reformatio 
in pejus), padece de vicio de inconstitucionalidade.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ora, que a imposição de sanções de natureza pecuniária seja meio 

adequado e necessário à salvaguarda das finalidades ou interesses 
subjacentes à obrigatoriedade do livro de reclamações, é algo que 
não se coloca em crise.

Porém o problema em análise coloca -se, sobremaneira, ao nível 
da proporcionalidade em sentido estrito. De facto, “Admitido que 
um meio seja ajustado e necessário para alcançar determinado fim, 
mesmo neste caso deverá perguntar-se se o resultado obtido com a 
intervenção é proporcional à “carga coactiva” da mesma. Meios e 
fins são colocados em equação mediante um juízo de ponderação, a 
fim de se avaliar se o meio utilizado é o não desproporcionado em 
relação ao fim. Trata-se, pois, de uma questão de “medida” ou “des-
medida” para se alcançar um fim: pesar as desvantagens dos meios 
em relação às vantagens do fim” — cf. Gomes Canotilho, in Direito 
Constitucional, 4.ª ed., 316.

Quanto a nós, e salvo o devido respeito por entendimento diverso, 
a imposição de um limite sancionatório mínimo (15.000 euros) tão 
gravoso para condutas como a emergente nos autos, subsumível ao 
disposto no art. 9°, n.os 1, alínea a) e 3, é claramente desproporcio-
nado tendo em vista os objectivos que se pretendem defender ou 
promover com a obrigatoriedade do livro de reclamações e a sua 
disponibilização incondicionada aos utentes dos estabelecimentos 
que o devam possuir.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tal montante mínimo é, assim, desmedido em face dos objectivos 

propostos com a criação do livro de reclamações.
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mas sendo certo que não cumpre aos tribunais pôr em crise as 

opções legislativas, ainda que não expressamente justificadas, já 
cumpre ao aplicador aquilatar se o legislador observou os limites 
que também a si são estabelecidos, decorrentes da Constituição e dos 
seus princípios. O poder legislativo “... nunca poderá ser entendido 
como uma carta em branco, mas como uma ordem para a realização 
da justiça...” — ainda o Ac. da RC de 9.12.09.

Ora, com a imposição de sanções tão gravosas, e cujas consequên-
cias económicas muito extravasam, para o grosso dos agentes econó-
micos, a tutela dos interesses e objectivos prosseguidos pela norma 
sancionatória, esta deixa de constituir um meio para a concretização 
da ideia de justiça, segundo a ordem de valores constitucionalmente 
estabelecida, para se tornar em verdadeiro factor de iniquidade.

Nessa medida, e face ao exposto, deverá concluir -se como no Acór-
dão da RC de 9.12.09 já referenciado, isto é, pela inconstitucionalidade 
material da norma aplicável a à conduta da arguida.»

Daqui decorre que, apesar de a decisão sancionatória administrativa ter 
entendido aplicável a norma extraída da conjugação entre os artigos 3.º, 
n.º 1, alínea b), e 9.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 156/2005, de 
15 de Setembro, a decisão recorrida entendeu como aplicável o n.º 3 do 
artigo 9.º do referido diploma legal, ainda que, no caso concreto tivesse 
entendido não ser possível aplicar como coima o montante mínimo de 
15.000 €, em função da proibição de reformatio in pejus, mas antes o 
montante efectivamente aplicado pela autoridade administrativa, ou 
seja, 7.000 €.

Independentemente da justeza desta interpretação normativa — que não 
cabe ao Tribunal Constitucional apreciar e, muito menos, contrariar —, 
torna-se, assim, aquela o objecto do presente recurso.

5 — Impõe-se, deste modo, apreciar os seguintes trechos normativos, 
extraídos do Decreto-Lei n.º 156/2005:

«Artigo 3.º
Obrigações do fornecedor de bens ou prestador de serviços
1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços é obrigado a:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) Facultar imediata e gratuitamente ao utente o livro de reclama-

ções sempre que por este tal lhe seja solicitado;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 — Quando o livro de reclamações não for imediatamente facul-
tado ao utente, este pode requerer a presença da autoridade policial 

a fim de remover essa recusa ou de que essa autoridade tome nota 
da ocorrência e a faça chegar à entidade competente para fiscalizar 
o sector em causa.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 9.º
Contra-ordenações

1 — Constituem contra -ordenações puníveis com a aplicação das 
seguintes coimas:

a) De € 250 a € 3500 e de € 3500 a 30 000, consoante o infractor 
seja pessoa singular ou pessoa colectiva, a violação do disposto nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º [...].

3 — Em caso de violação do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 3.º, acrescida da ocorrência no n.º 4 do mesmo artigo, o mon-
tante da coima a aplicar não pode ser inferior a metade do montante 
máximo da coima prevista.»

Assim, o cerne da questão a decidir nos presentes autos consiste 
em determinar se uma interpretação extraída da conjugação entre os 
artigos 3.º, n.º 1, alínea b), 9.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, todos do Decreto-
-Lei n.º 156/2005, no sentido de considerar ser aplicável a coima aí 
prevista, — cujo limite mínimo para as pessoas colectivas é de 15.000 eu-
ros — nos casos em que, requerida a presença da autoridade para remover 
a recusa referida no número anterior, essa recusa é removida sendo o 
livro de reclamações facultado ao utente, afecta, de modo inadmissível, 
o princípio constitucional da proporcionalidade.

A título preliminar, deve notar-se que o legislador ordinário goza de 
ampla liberdade de fixação dos montantes das coimas aplicáveis, desde 
que respeitados os limites fixados pelo regime geral do ilícito contra-
ordenacional e que as sanções aplicadas sejam «efectivas», «proporcio-
nadas» e «dissuasoras», de modo a garantir o efeito preventivo daquelas, 
sob pena de os destinatários das normas não se sentirem compelidos a 
cumpri -las (com efeito, a fixação de coimas com montantes irrisórios 
face ao benefício colhido da prática do ilícito contra -ordenacional tende 
a enfraquecer o próprio cumprimento da lei; assim, ver Paulo Otero/Fer-
nanda Palma, Revisão do Regime Legal do Ilícito de Mera Ordenação 
Social, in «RFDUL» (Separata), 1996, n.º 2, pp. 562 e 563).

Neste sentido, o Tribunal Constitucional tem reconhecido ao legisla-
dor ordinário uma livre margem de decisão quanto à fixação legal dos 
montantes das coimas a aplicar (ver Acórdãos n.º 304/94, n.º 574/95 e 
n.º 547/00, todos disponíveis in www.tribunalconstitucional.pt/tc/acor-
daos/), ainda que ressalvando que tal liberdade de definição de limites 
cessa em casos de manifesta e flagrante desproporcionalidade ou de 
excessiva amplitude entre os limites mínimo e máximo. A título de exem-
plo, através do Acórdão n.º 574/95 (disponível in www.tribunalconstitu-
cional.pt/tc/acordaos/) — e ainda que tenha, naquela situação, afastado 
a inconstitucionalidade da norma extraída do n.º 16 do artigo 670.º do 
Código dos Valores Mobiliários) — o Tribunal Constitucional expressou 
o seguinte entendimento:

«Quanto ao princípio da proporcionalidade das sanções, tem, antes 
de mais, que advertir-se que o Tribunal só deve censurar as solu-
ções legislativas que cominem sanções que sejam desnecessárias, 
inadequadas ou manifesta e claramente excessivas, pois tal o proíbe 
o artigo 18.º, n.º 2, da Constituição. Se o Tribunal fosse além disso, 
estaria a julgar a bondade da própria solução legislativa, invadindo 
indevidamente a esfera do legislador que, aí, há -de gozar de uma 
razoável liberdade de conformação [cf., identicamente, os acórdãos 
n.os 13/95 (Diário da República, 2.ª série, de 9 de Fevereiro de 1995) 
e 83/95 (Diário da República, 2.ª série, de 16 de Junho de 1995)], 
até porque a necessidade que, no tocante às penas criminais é — no 
dizer de Figueiredo Dias (Direito Penal II, 1988, policopiado, pá-
gina 271) — “uma conditio iuris sine qua non de legitimação da pena 
nos quadros de um Estado de Direito democrático e social”, aqui, não 
faz exigências tão fortes.

De facto, no ilícito de mera ordenação social, as sanções não têm 
a mesma carga de desvalor ético que as penas criminais — para além 
de que, para a punição, assumem particular relevo razões de pura 
utilidade e estratégia social.»

Na sequência desta linha argumentativa, importa, pois, verificar se 
o montante mínimo fixado em 15.000 € para sancionar a recusa de 
apresentação do livro de reclamações, por uma pessoa colectiva, num 
caso em que, requerida a presença da autoridade para remover a referida 
recusa, ela é removida, sendo o livro de reclamações facultado ao utente, 
é (ou não) desproporcionado.

Desde logo, verifica -se que o n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei 
n.º 156/2005 determina que a agravação do montante mínimo da coima 
aplicável depende da «ocorrência da situação prevista no n.º 4 do mesmo 
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artigo [3.º]». O referido preceito legal (supratranscrito) determina, pois, 
que a falta de apresentação do livro de reclamações permite ao utente 
requerer a presença de autoridade policial com vista a colocar termo à 
referida recusa de apresentação.

Note -se que o preceito é susceptível de se aplicar a duas situações 
distintas: i) por um lado, a pessoa colectiva pode persistir na recusa de 
facultar o livro de reclamações ao consumidor, mesmo que interpelado 
pela autoridade policial; ii) por outro lado, face à intervenção da autori-
dade policial, a pessoa colectiva pode conformar -se com o cumprimento 
da lei — como sucedeu no caso em concreto ora em apreço. Não obstante 
a diversidade de situações poder ser ponderada pelo tribunal competente 
para conhecer da impugnação da sanção contra-ordenacional, quer para 
efeitos de determinação da aplicabilidade daquela norma agravadora às 
situações em que a pessoa colectiva adequa a sua conduta ao Direito, 
cumprindo o dever legal de apresentação do livro de reclamações, quer 
para efeitos de determinação da medida concreta da pena, em função 
da culpa manifestada, a verdade é que, quer num caso quer noutro, o 
bem jurídico violado é exactamente o mesmo, ou seja, a protecção dos 
consumidores constitucionalmente consagrada.

Não cabendo ao Tribunal Constitucional — mas antes ao tribunal 
recorrido — definir qual a melhor interpretação daquele preceito legal, 
tendo em conta todos os bens jurídicos e valores constitucionalmente 
protegidos em confronto, compete-lhe, no entanto, avaliar se a interpre-
tação normativa desaplicada nos autos se afigura (ou não) como contrária 
ao princípio da proporcionalidade (artigo 2.º da CRP).

Na linha da jurisprudência consolidada neste Tribunal, a propósito 
da fixação dos montantes das coimas a aplicar (a título de exemplo, ver 
Acórdãos n.º 304/94, n.º 574/95 e n.º 547/2000, todos disponíveis in www.
tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/), o Tribunal Constitucional deve 
coibir-se de interferir directamente nesse espaço de livre conformação 
legislativa, apenas lhe cabendo — sempre que necessário — acautelar 
que tais opções legislativas não ferem, de modo flagrante e manifesto, 
o princípio da proporcionalidade. A este propósito, deve sempre ter-se 
presente que «Só um método interpretativo rigoroso e controlado limita 
a invasão pelos tribunais constitucionais da esfera legislativa e impede 
a actividade judicativa de se tornar um ‘contra-poder legislativo’» (Fer-
nanda Palma, O legislador negativo e o intérprete da Constituição, in 
«O Direito», 140.º (2008), III, 523).

Ora, a agravação do montante mínimo da coima a suportar pelas 
pessoas colectivas, em 11.500 €, não pode considerar-se manifestamente 
desproporcionada, visto que tem por finalidade promover o cumprimento 
voluntário de um dever legalmente imposto que, por sua vez, visa acau-
telar os direitos dos consumidores constitucionalmente consagrados 
(artigo 60.º, n.º 1, da CRP. Conforme já supranotado, tal cumprimento 
voluntário apenas é promovido mediante a aplicação de sanções «efec-
tivas» e «dissuasoras».

Assim, a interpretação desaplicada pela decisão recorrida da norma 
extraída da conjugação entre os artigos 3.º, n.º 1, alínea b), 9.º, n.º 1, 
alínea a), e n.º 3, todos do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, 
no sentido de considerar ser aplicável a coima aí prevista, — cujo limite 
mínimo para as pessoas colectivas é de 15.000 euros — nos casos em 
que, requerida a presença da autoridade para remover a recusa referida 
no número anterior, essa recusa é removida sendo o livro de reclamações 
facultado ao utente não é inconstitucional, por violação do princípio da 
proporcionalidade (artigos 2.º e 18.º, n.º 2, da CRP).

III — Decisão. — Pelos fundamentos expostos, decide-se:
a) Conceder provimento ao recurso;

E, em consequência:
b) Não julgar inconstitucional a norma extraída da conjugação en-

tre os artigos 3.º, n.º 1, alínea b), 9.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, todos do 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, no sentido de considerar 
ser aplicável a coima aí prevista, — cujo limite mínimo para as pessoas 
colectivas é de € 15 000 — nos casos em que, requerida a presença da 
autoridade para remover a recusa referida no número anterior, essa recusa 
é removida sendo o livro de reclamações facultado ao utente;

c) Determinar a remessa dos autos ao tribunal recorrido para que a 
decisão proferida seja reformada, em conformidade com o presente 
juízo de não inconstitucionalidade, nos termos previstos pelo n.º 2 do 
artigo 80.º da LTC.

Sem custas, por não serem legalmente devidas.
2 de Fevereiro de 2011. — Ana Maria Guerra Martins — Vítor 

Gomes — Carlos Fernandes Cadilha — Maria Lúcia Amaral — Gil 
Galvão.

204415694 

 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CÍRCULO DE LISBOA
Anúncio n.º 3036/2011

Processo n.º 467/11.1BELSB — Acção administrativa especial
de pretensão conexa com actos administrativos

Intervenientes:
Autor: Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos;
Réu: Ministério das Finanças e da Administração Pública

Brígida Carreira de Sousa e Silva, Juíza de Direito, no Tribunal Ad-
ministrativo de Círculo de Lisboa, faz saber que, nos autos de “acção 
administrativa especial de pretensão conexa com actos administrativos” 
com o n.º 467/11.1BELSB, que se encontram pendentes na 2.ª Unidade 
Orgânica deste Tribunal, em que é autor o Sindicato dos Trabalhadores 
dos Impostos e réu o Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
ficam citados, na qualidade de Contra Interessados:

Todos os trabalhadores da DGCI admitidos no concurso interno de 
acesso limitado para o provimento nas categorias de Inspector Tribu-
tário Principal (ITP), e Técnico de Administração Tributária Principal 
(TATP), do grau 5 do Grupo de Pessoal de Administração Tributária 
(GAT), do mapa de pessoal da Direcção -Geral dos Impostos, publicado 
pelo Aviso n.º 12249/2010, no Diário da República, n.º 118, 2.ª série, 
de 21.06.2010, melhor identificados na lista de fls. 405 a 452 dos autos 
disponíveis para consulta na secretaria deste Tribunal.

Para se constituírem como contra -interessados, no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do artigo 82.º, n.º 1, do Código de Processo nos Tri-
bunais Administrativos (CPTA), na presente acção administrativa es-
pecial de pretensão conexa com actos administrativos, proposta para a 
condenação do réu na prática de acto administrativo legalmente devido, 
com vista a admissão dos representados do autor à realização da prova 
de conhecimentos.

Uma vez expirado o prazo supra indicado, os contra -interessados, que 
como tais se tenham constituído, consideram -se citados para contestar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a presente acção pelos fundamentos cons-
tantes da petição inicial e documentos que se encontram à disposição na 
Secretaria deste Tribunal, com a advertência de que a falta de contestação 
não importa a confissão dos factos articulados pelo autor, mas o Tribunal 
aprecia livremente essa conduta, para efeitos probatórios.

Na contestação deve deduzir -se, de forma articulada, toda a matéria 
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar os 
factos cuja prova se propõe fazer.

Caso não seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo admi-
nistrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, permitindo -se 
que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias, contado desde 
o momento em que o contra -interessado venha a ser notificado de que 
o processo administrativo foi junto aos autos.

É obrigatória a constituição de advogado.
Os prazos acima indicados são contínuos e terminando em dia que os 

tribunais estejam encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

25 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Brígida de Sousa e 
Silva. — O Oficial de Justiça, Bruno Saramago.

204412729 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES
Anúncio n.º 3037/2011

Processo n.º 676/10.0TBABT -C — Prestação
de Contas administrador (CIRE)

Faz -se saber que são os credores e a insolvente MTTOP — Soc. 
Gestora de Hotelaria, L.da, número de identificação fiscal 507344227, 
Endereço: E. N. 118, km 142, 2206 -905 Pego, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a 
contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as con-
tas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º n.º 1 
CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

15 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Cris-
tina Martins Morgado Marques. — O Oficial de Justiça, Manuel Gil 
Coxinho.

304416803 




